




III— a. permissão de serviço públiõo;' 	. 

IV - outros contratos ou ajustes administrativos 

Seção II 
Dos contratos de parcerias publico-pnvadas 

Art. 60 Os contratos de parcerias publico-privadas reger-s-ão pelo 
disposto nesta lei na legis[ação federal aplicavei_bem como pelas normais-gerais do 
regimé de concessão e permissão de serviços publicos e de licitações e contratos 
adrn in istrativos 

Art 70  Os contratos de parcerias publico-privadas com prazo de vigência 
não inferior a 5 (cinco) nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, inclü'idas eventuais 
prorrogações deverão estabelecer alem do disposto na legislação federal o seguinte 

- meios ee instrumentos de comprovada eficacia e idoneidade 
voltados a efetivação das diretrizes do-,Programa de Parcerias Publico-Privadas 

lI— metas e resultãdosa serem alcançados cronograma de execução 
e prazos estimados para sua conclusão, criterios objetivos de avaliação de 
desempenho a serem utilizados ,,mediante adoção de indicadores capazes de aferir os 
resultados, 

III - remuneração pelos bens ou serviços disponibilizados e quando 
for o caso o prazo necessario a amortização dosinvestimentos observada , 'a natureza 
do instituto escolhido para viabilizar a parceira 

IV - clausulas que a depender, da modalidade escolhida prevejam 

a) a obrigação do parceiro privado de obter ,  recursos financeiros 
necessários a execução do objeto e sujeitar-se aos riscos do negocio bem como as 
hipóteses de exclusão de sua responsabilidade, 

b) possibilidade de termino do contrato pelo montante financeiro 
retornado ao parceiro privado em função do investimento realizado 

V - identificação dos gestores responsáveis pela execução e 
fiscalização da parceria,  

Art 81  Os contratos de parcerias publico-privadas poderão estabelecer 
mecanismos amigáveis de solução de controversias contratuais inclusive arbitragem 
observada a legislação vigente 







PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

• Seção IV 
Dasgarantias; 	. ' 	.. . 	. 

• . 	• . 	Art. 14. Além do disposto na legisláção federal, as obrigações contraídas 
pelo parceiro. público, nos ,contratos de parcerias público-privadas, poderão ser 

• . ' 	garantidas mediante:  

- garantias reais,,-pessoais e fidejussórias estabelecidas pelo 
Município;  

li —'utilização - de fundo específico, nos termos do artigo 17e seguintes 
desta lei.,  

Art. 15. Os contratos, 'deparcrias público-privadas poderão prever que os> 
empenhos relativos às contrapre,stações devidas pelo parceiro público possam ser' r  
liquidados em favor da institu.içãõ que financiou o projeto de parcéria como garantia do 
cumprimento das condições do financiamento. 

 

• 	 . 	 Parágràfo único. Ne hipótese deste 'artigo, ..o direito da instituição financêira ; 
limita-se à habilitação para receber diretamente o valor verificado pelo parceiro público, 
na fase de liquidação, excluíqasua legitiinidade para impugná-lo.. . 	... 	.' 

Art. 16. Para o cumprimento das condições de pagamento' originárias dos 
contratos de parcerias público-privadas, será, admitida a vinculação de -receitas, nos 
limites dodisposto ná Constituição Fed'ral ena lei, e a utilização do, Fundo Garantidor, 
nos termos do artigo 19 e seguintes desta»leL . . . .. . . . 

Seção V'  
Do Fundo Garantidor 

• 	' Art. 17. 'Fica'1nstituído o Fundo Garantidor das parcerias 'público-privadas 
ïirníadas 'no ârnbitô do Aunicípio de Agudos, de naturezá jurídica privada e com a
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- finalidade de prestargarantia .das obrig'ações assumidas pelo parcéiro público, nos' 
• 	. 	' 	- termos desta lei'e do Plano Municipal de 'P'arçerias Públiáo-Privadas. 	. . 	. 

' 	. T 	" • Parágrafo. único, O Poder Concedente deêrá contratar Instituição 
-Fihnceira Piduciári, cujo agente terá, poderes para . 	recursos flnaiicëiros: 
por meio de conta vinculada 	Parceria Público, Privada específica, aplicando os 
recursos do Fundo Garantidor ou FLindo Específico para .0 pagamento das obrigações, 
contratadas, ou garantidas,' a que se refere, o caput 'désteartigõ, 'diretamente ao •' 
béneficiário da garántia ou , .a favor de quem financiar o projeto de parceria. 	- 

Art. 18 Q patrimônio do Fundo Garantilor sera constituido or aporte dos 
seguintes creditos bens e direitos na forma do que dispuser ato do Prefeito Municial 

- ativos ' - de propriedade do Município, excetuados os de origem 
-tributária; 	- - 	• 	 •• 	• 	,. - 	• 	- 	'' 	- 	. 	• 

- • 	- 	. 	'- 	• II --bens móveis e inióvéjs, 'inclusive ações ord ináriasou-preferenciais - 
• . • de titularidade do .  Município, ',ou • das entidades da Administração ' indireta, - 

• representativas do capital social de empresas públicas ou sociedades de economia -' 
mista, 'desde que-tal destinação .ao Fundo não implique a perda do -controle estatal; • 



dasVI - receitas de cóntratos de parcerias publico-priva 	desde que 
expressamente destinadas ao Fundo 

VII - rendimentos, provenientes de depósitos'bancarios e outras 
aplicações financeiras  dos recursos do proprio Fundo, 

VW - doações, auxílios, contribtiições legados ou quaisquer outras 
receitas destinadas ao Fundo 

§ 1 0  Os bens direitos e creditos transferidos ao Fundo Garantidor, 
quando não houver preços publicos cotados em mercados ou provenientes de 
demonstrações contábeis auditadas observada a legislação vigepte, serão avaliados 
por empresa especializada que devera apresentar laudo fundamentacío com a 
indicação dós critérios de avaliação adotados e instruidoeom os documentos relativos 
aos bens avaliados 

/ 	
20  Os bens imoveis poderão ser aportados ao Fundo Garantidor, pelo 

valor de sua avaliação mediante desafetação e previa autorização legislativa 

§ 31  Os recursos destinados ao Fundo Garantidor poderão ser 
destinados ao pagamento de obrigações contratadas ou garantidas diretamente ao 
beneficiário da garantia ou em favor de quem financiar o projeto de parceria 

Art. 19 O Fundo Garantidor sera gerido por Comissão Gestora a quem 
compete gerir e administrar os recursos financeiros em conta vinculada 

§ 10 A Comissão Gestora do Fundo Garantidor sera composta pelos 
seguintes membros 

- 01 (um) representante da Secretaria Municipal ceAdministração e 
Frnancas 

ii —01 (um) representante do Gabinete do Prefeito Municipal; 

) III - 01 (um) representante do Setor de Tesouraria 	 - 

§ 2° Os membros da Comissã6 Gestora serão nomeados por portaria 
do Prefeito Municipal,que indicara seu presidente 

. 3° As funções dos membros da Comissão Gestora não serão 
remuneradas a qualquer titulosendo consideradas de relevante interesse publico 

Art. 20 O responsável pelo Fundo Garantidor remetera ao Conselho 
Gestor semestralmente relatorios gerenciais das ações, evolução patriftonial, 
demonstrações contábeis e demais fatos relevantes sem prejuizo da realização de 
auditorias anuais, conforme definido em regulamento 





- ui(um) represeQtanie cia ecreiaria iviunicipai ae upras. 

§ 1° Cabe ao Prefeito Municipal indicar, atraves de portaria o 
Presidente do Conselho Gestor do Programa de Parcerias Publico-Privadas de Agudos 
bem como seu substituto, na-hipótese de ausência ou impedimento 

§ 21  Os membros integrantes do Conselho Gestor poderão se fazer 
substituir por pessoas por eles indicados desde que vinculadas a respectiva pasta 

§ 3° Os demais titulares de Secretarias Municipais e de entidades da 
Administração indireta poderão participar das reuniões do Conselho Gestor, com direito 
a voz desde que tenham interesse direto em determinada parceria, em razão do 
Vínculo temático entre o objeto desta 'e ,  o respectívci campo de atuação funcional 

§ 40  O Conselho Gestor deliberara mediante voto,da maioria de seus 
membros -,tendo o Presidente\direlto ao voto de qualidade 

Art. 27 Compete ao Conselho Gestor 

- definir as prioridades e supervisionar as atividades do Programa de 
Parcerias Publico-Privadas de Agudos 

elaborar o Plano Municipal de Parcerias Publico-Privadas e 
submetê-lo a aprovação do Prefeito Municipal e a Câmara Municipal de Agudos 
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